
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA GAB-REITOR/UFJF Nº 142, DE 28 DE AGOSTO DE 2023  

  

Designa representante da Administração Central da
Universidade Federal de Juiz de Fora no Conselho Curador da
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e
Extensão.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar Eduardo Antônio Salomão Condé, SIAPE 1150758, Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças, como
representante da Administração Central da Universidade Federal de Juiz de Fora no Conselho Curador da Fundação de Apoio e
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FADEPE), em subs�tuição à Mônica Ribeiro de Oliveira, SIAPE 1146678, com mandato
previsto até 05/07/2024.

 

Art. 2º  Revogar a PORTARIA/SEI Nº 934, DE 10 DE AGOSTO DE 2020.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Bole�m interno do SEI.

 

MARCUS VINICIUS DAVID

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Reitor, em 01/09/2023, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos,
informando o código verificador 1434909 e o código CRC CCFB4282.

Referência: Processo nº 23071.900512/2023-34 SEI nº 1434909

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em 01/09/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

